
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 61.381 - MG 
(2019/0209376-6)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : CELIO LOPES KALUME E OUTRO(S) - MG044673N
REQUERIDO : MUNICÍPIO DE ITURAMA 
PROCURADORES : DYONEY MARQUES DE QUEIROZ  - MG113732 
   MILSON REIS DE JESUS BARBOSA  - MG144589 
   HUGO HENRY MARTINS DE ASSIS SOARES  - MG171823 
   MARCIA MACEDO FRANCO  - MG144016 
   BARBARA SALOMAO FREITAS  - MG101191 
REQUERIDO : MUNICIPIO DE CONQUISTA 
REQUERIDO : MUNICIPIO DE GRAO MOGOL 
REQUERIDO : MUNICÍPIO INDIANÓPOLIS 
REQUERIDO : MUNICIPIO DE CONCEICAO DAS ALAGOAS 
REQUERIDO : MUNICÍPIO DE VOLTA GRANDE 
REQUERIDO : MUNICÍPIO DE TRÊS MARIAS 
REQUERIDO : MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO ABAETE 
REQUERIDO : MUNICIPIO DE SACRAMENTO 
ADVOGADOS : HAIALA ALBERTO OLIVEIRA  - MG098420 
   DANIEL RICARDO DAVI SOUSA  - MG094229N
   RENATA SOARES SILVA  - MG141886 
   IGOR GERALDO MAGALHAES MOREIRA  - MG186420 
 

  

DECISÃO

Trata-se de petição (fls. 370-371) na qual o Estado de Minas Gerais postula a 
desistência do seu recurso em mandado de segurança.

Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RISJT, homologo a desistência do 
recurso manifestada pela recorrente.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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